
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Das Sras. Paula Belmonte e Professora Dorinha Seabra )

Requer a retirada de pauta do Projeto
de  Lei  nº  5615/2020,  que
“Regulamenta  o  §  9º  do  art.  212  da
Constituição Federal para dispor sobre
as  normas  de  monitoramento,
acompanhamento  e  apuração  de
percentuais  mínimos de investimentos
de recursos públicos em educação e as
diretrizes  de  operacionalização  do
Sistema  de  Informações  sobre
Orçamentos  Públicos  em  Educação  -
SIOPE,  dispostas  nos  art.  23  e  37,
inciso V, e art. 38 §§ 1º a 3º da Lei nº
XX/XXXX (Nova Lei que Regulamenta
o  Fundeb  –  PL  4.372/2020  –
aguardando  sanção),  e  dá  outras
providências.”

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  104,  caput,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  retirada,  em  ordem

definitiva,  do  Projeto  de  Lei  nº  5615/2020, de  minha  autoria,  que

“Regulamenta o § 9º do art. 212 da Constituição Federal para dispor sobre as

normas  de  monitoramento,  acompanhamento  e  apuração  de  percentuais *C
D2
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mínimos de investimentos de recursos públicos em educação e as diretrizes de

operacionalização do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em

Educação - SIOPE, dispostas nos art. 23 e 37, inciso V, e art. 38 §§ 1º a 3º da

Lei  nº  XX/XXXX (Nova Lei  que Regulamenta o Fundeb – PL 4.372/2020 –

aguardando sanção), e dá outras providências.”

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada Federal PAULA BELMONTE

CIDADANIA/DF

Deputada Federal PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

DEM/TO
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Requerimento
(Da Sra. Paula Belmonte)

 

 

Requer a retirada de pauta do

Pro je to de Le i  nº  5615/2020,  que

“Regulamenta o § 9º do art. 212 da

Constituição Federal para dispor sobre as

n o r m a s  d e  m o n i t o r a m e n t o ,

acompanhamen to  e  apu ração  de

percentuais mínimos de investimentos de

recursos públicos em educação e as

diretrizes de operacionalização do Sistema

de Informações sobre Orçamentos

Públicos em Educação - SIOPE, dispostas

nos art. 23 e 37, inciso V, e art. 38 §§ 1º a

3º da Lei nº XX/XXXX (Nova Lei que

Regulamenta o Fundeb – PL 4.372/2020 –

aguardando sanção) ,  e  dá out ras

providências.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214610422500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

 2  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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